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Excelentíssimo Sr. Presidente,
Nobres Vereadores:

Wlatheus Dei Corso Rodrigues, no uso de suas atribuições
regimentais, vem perante Vossa Excelência, ouvido o Douto Plenário, fazer
a seguinte Indicação:

O Bairro de Vicente de Carvalho 11 carece de algumas necessidades
se tratando de serviços, lazer, esportes e atividades socioculturais. Essas
atividades tem funcionado com sucesso como um fator de proteção ao
jovem. Sua associação a atividades socioculturais tem a capacidade de
promover a interação entre jovens e adultos melhorando convívio e
comunicação entre as diversas faixas etárias, tendo em vista que tais
atividades proporcionam participação de professores, pais e cuidadores no
processo de educação e socialização para o bem.

Desta forma, torna-se essencial a criação de poios nos moldes da Vila
do Bem do Bairro do Indaiá, visando facilitar a população do referido bairro
ao uso destes serviços que a Vila do Bem oferece.

Isto posto, solicito ao Exmo. Sr. Prefeito Caio Árias Matheus que faça
gestão junto as Secretarias competentes, realizem estudos para a demanda
apresentada.
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Consulto o Douto Plenário, no tocante à permissão de envio de ofício
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